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Confmfo administrativo de fornecimento de

equipamenfos/materíais que entre sl celebram

a Câmara Municipal de Ibiraçu e a empresa

POLI COMERCIAL LTDA, na forma abaixo.
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Ass. 7

A CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU, pessoa jurídico de direito público interno, inscrito no CNPJ/MFsob o n.°

27.450.683/000I-35. com sede na Av. Conde D'Eu, n.° 486, Centro, Ibiroçu-ES. CEP: 29.670-000. neste oío

representado por seu Presidente BRENO LUCIO ANDRADE OLIVEIRA, brasileiro, casado. Vereador, portador

do CPFde n.° 130.682.507-57 e Cl de n.° 3.548.604/ES. residente e domiciliado na Rua Deoctécio José Goes.

n° 70, Bairro Bela Vista. Ibiroçu-ES. CEP.: 29.670-000. doravante designada simplesmente CONTRATANTE e

de outro lado, o Empresa POLI COMERCIAL LTDA. inscrita no CNPJ/MFsob n.° 07.255.426/0001-35, com

sede na Rua Capitão José Maria. n° 539, Bairro Araçà. Linhares/ES- CEP.: 29.901-455, neste ato

representada por sua sócia -proprietária a Sra. Ivánia Buzatto, brasileira, empresária, portadora

do CPF de n.° 0I7.106.357-03 e Cl de n.° 1.07LI69 SPTC/ES, residente e domiciliado na Rua Capitão José

Maria. n° 539, Bairro Araçà, Linhares/ES- CEP.: 29.90I-455. doravante denominado simplesmente

CONTRATADA , têm por si, justo e ovençodo, o presente instrumento de contrato decorrente do

procedimento licitafório consubstanciado no Pregão Presencial n.° 005/2023. Processo Administrativo

n,° 0I3/2023, conforme as Leis n.° 8.666/93, I0.520/02 e Lei Complementar n.° J23/2006. que se regerá

pelas cláusulas e condições que seguem abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL/LEGÍSLAÇÃO APUCÁVEL

l.l. Processo de licitação na modalidade Pregão Presencial n.° 005/2023. Processo Administrativo n.°

013/2023, em conformidade com a Lei Federal n.° 8.666/93- Lei de Licitações Pública c/c os termos

d a Lei Federal n.° W.520/2002; com o Lei Compiementar n.° 123/2006 e, bem assim, com a Resolução

CMÍn.'’ 004/2012.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente instrumento a contrafação de empresa para o fornecimento de2.1.
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mofería/s permanentes/consumo (informática e acessónos/ferramenfos de trabalho), a fim de

proporcionarmelhores condições de trabalho e segurança aos dados dos sistemas utilizados pela Câmara

Municipal de Ibiraçu, conforme especificado no Termo de Referência fAnexo 0/j do Edital de Pregão

Presencial n.° 005/2023, que passa o fazer parte integrante deste instrumento, juntamenfe com a

documentação e proposta de preços vencedora, realizado na modalidade menor preço por

item, em conformidade com a solicitação contida no processo administrativo n.° 013/2023. Repetição

do Pregõo Presencial n° 004/2023.

2.2. 0(s) material(is) a ser(em) fornecido(s) é (são) aquele(s) constanfe(s) da proposto de preços

apresentada pelo empresa Contratada, nos autos do procedimento licifafório Pregõo Presencial

n.° 005/2023, que lhes fora(m) odjudicado(s) por ter sido apresentado o menor preço e que integra

este instrumento de contrato paro todos os efeitos legais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

3.1. Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções que compõem o

Processo Administrativo n.® 013/2023, completando-o para todos os fins de direito, independente de

sua transcrição, obrigando -se as partes em fodosos seus termos.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conto do seguinte

dotação orçamentária, consignada no orçamento vigente do Poder Legislativo Municipal:

001001.0103100013.001 - Reforma, Equ/pamenfo e Ampliação da Câmara Municipal de Ibiraçu.

44905200000 - Equ/pamento e Material Permanente - Ficha: 0024:

001001.0103100012.001- Manutenção das Atividades Administrativas e Legislativas da Câmara Municipal-

33903000000- Material de Consumo - Ficha: 0005

CLÁUSULA QUINTA - DOS ADITAMENTOS

5.1. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas no presente Contrato somente se

reputará válida se fornada nos termos da lei e expressamente em Termo Aditivo, que a este contrato

se aderirá.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1. A contratação celebrada terá vigência até 31/12/2023, com início a partir da publicação do extrato

do extrato do contrato na Imprensa Oficial, conforme dispõe os fermos do parágrafo único do art. 61, da
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Lei n° 8.666/93.

6.2.As obrigações relativas à garantia e assistência técnica on-site serão mantidas mesmo após o

término da vigência do Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VAIOR DO COWTRATO

7. J. O valor total do presente Contrato é de R$ JO.498,50 (dez mil, quatrocentos e noventa e oito reais e

cinquenta centavos).

7.2. No valor já estão incluídos todos os custos e despesas para a execução do objeto contratado,

dentre eles, mão de obra, direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros, ímposfos, fretes, garantias,

taxas e quaisquer outros custos, bem como demais despesas necessárias à perfeita conclusão do

objeto contratado que porvenfuro venham a incidir direta ou indiretomente sobre omesmo.

7.3. O preço do conírofo é fixo e irreajustável.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

8.1. As especificações e quantidades constam no final deste Termo.

8.2. Os equipamenfos/materiais deverão ser de ótima qualidade e obedecerrígorosamente:

. Às normas e especificações constantes deste caderno,'

. Às normas da ABNT:

. Às prescrições e recomendações dos fabricantes:

. Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT.

8.3. Os equ/pomenfos/maferiaís deverão ser novos e originais, não se admitindo em hipótese alguma o

fornecimento de o/ternafivo, reciclado, recondicionado ou recuperado, deverá estar adequadamenfe

embolado de forma a preservar suas característicos originais.

8.4. Os equipamentos/mateiiais deverão ser entregues em embalagem original, sem avands, devendo ser

identificado com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características:

qualidade, quantidade, composição, garantia, prazo de validade e origem.

8.5. Será recusodo equipamentos/maferiais deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido,

fraudodo, bem como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição

e apresentação.
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8.6. O recebimento definitivo não isenta o empresa de responsabilidades futuros quanto à qualidade dos

equipamentos/materiais entregues.

8.7. A Administração poderá solicitar testes dos equipamentos/moferiais iunto aos seus fabricantes, para

verificar o legitimidade dos mesmos. Se verificado a inadequação do produto ou sua falsidade, será feita

notificaçãoda empresopara que se/a procedidaa substituição,no prazo máximo de 15 (quinze) dias.

8.8. Coso não seja realizada a substituição, o empresa ficará sujeita às penalidades previstas. Se for

declarado pelo fabricante a falsidade, independente da substituição, os equipamenfos/materiais ficarão

retidos, para que se proceda a responsabilidade criminal, prevista no art. 96, da Lei 8.Ó6Ó/93.

8.9. Testes reo/izodos no fase de entrego nõo impedirão a realizaçao de testes futuros, quondo houver

suspeita de que o produto seja falsificado.

CLÁUSULA NONA - DO FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS

9.1. O prazo de entrega dos produtos/materiais deverão ser de no máximo 20 (vinte) dias corridos, após o

recebimento da Autorização de Fornecimento, emitida pela Câmara Municipal de Ibiraçu.

9.2. Os equipomentos/matenais deverão ser entregues em parcelo única e na sua totalidade, de acordo

com a solicitação da Câmara Municipal, acompanhado de documento fiscal, com as mesmas condições

indicados no proposta de preço vencedora do certame, quanto a marca/fabricante, modelo, forma de

acondicionamento, tamanho, composição, prazo de garantia, quantidade, qualidade, respeitando

rigorosomente os especificaçõesdo Termo de Referência.

9.3. Os equ/pamentos/mater/oís deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Ibiraçu, em

horário comercial, ou seja, das I2h às I7h, no segu/nte endereço: Av. Conde D’Eu, 486. Centro. Ibiraçu-ES,

CEP.: 29.670-000.

9.4. O fornecedor deverá entregar os equipamenfos/materiais de maneira que seja possível conferir,

separadamente, cada um, de forma que facilite o recebimento provisório.

9.5. Deverão ser Informados todos os componentes re/evontes dos equ/pamentos/matend/s ofertados,

incluindo as descrições, permitindo assim a identificação clara e objetiva dos mesmos.

9.6. Os produtos/materiais serão devolvidos na hipótese aos mesmos nõo corresponderem às

espec/f/coções constantes do Edital, devendo ser substituído pela empresa contratada no prazo máximo
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de 15 (quinze) dios, sob pena de opiicoçõo dos penalidades cabíveis, descritas neste Termo.

9.7. Todos os equ/pomen/os fornec/dos devem ser novos, sem uso anferior, e no última versão de

hardware, firmware estáveis disponíveis no mercado. Quanto aos softwares, deverá serobservado o

esfobolecido no Termo de Referência.

9.8. Os equipamentos deverão ser fornecidos com todos os materiais complementares (conectores

específicos, adaptadores especiais, encaixes, suportes, cabos, parafusos, etc.) que se fizerem

necessários ao funcionamento integral dos mesmos .

9.9. Nos termos do Decreto Federal n° 7.174I20W o equipamento deverá ser homologado quanto á

segurança para os usuários e insto/ações, compatibilidade eletromagnética e consumo de energia.

9.10. Os equipamentos deverão ser entregues com o mesmo modeío/morco indicados na proposta

de preço vencedora do certome, desde que atendam a todas as especificações do Termo de

Referência, constante do Anexo I, do Edital de Pregão Presencial n°. 005/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA GARANTIA PELO FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO

?0.1. Durante o prazo de garantia, a Contratada obriga-se a manter os serviços de assistência técnico,

contra qualquer defeito que venham a apresentar.

10.2 - Caso os equipamentos/materiais sejam encaminhados paro o assistência técnica, o fornecedor

deverá disponibilizar outro equipamento/material de qualidade igual ou superior para a utilização do

Contratante.

A garantia incluirá a substituição do produto e/ou de parte, que apresentarem problemas

decorrentes de falhas ou deficiência de desempenho, exceto daqueles que comprovadomente sofreram

desgastes por uso inadequado, tudo sem qualquer ônus para a Câmara Municipal.

10.3

J0.4 - A substituição dos equipamentos/materiais defeituosos deverá acontecer no prazo de até 15

(quinze) dias. após o chamado técnico, durante o prazo de garantia dos equipamentos/materiais e

serviços e sem custos para a Câmara, conforme especificações técnicas.

10.5 - As Obrigações relativas à garantia e a assitência técnica dos equipamentos/materiais serão mantidos

mesmo após o término da vigência do Contrato, pelo prazo de estabelecido para esta (garantia).
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Tel.: (27) 3257-1417 - Telefax: (27) 3257-2453 - e-mail: secretaria@camaraibiracu.es.gov.br



Assinado digítalmentc
por POLI COMERCIAL
LTDA:07255426000135

Data; 2023.12.06

19:08:11-0300

Câmara Municipal de Ibiraçu
Estado do Espírito Santo

POLI COMERCIAL

LTDA:07255426000135

10.6- Durante o período de garantia a Contratada deverá assumir os custos de devoluçõo/frete.

10.7 - O período de garantia de cada equipamento/material encontra-se descrito no Anexo i parte

integrante deste..

10.1.1 - Do suporte técnico:

a) O suporte técnico deverá ser prestado durante iodos os d/os úie/s, em horário comercial (I2h às

18hj, durante todo o período de vigência da garantia, e, oatendimento deverá ocorrer

imediatamenfe após a abertura do chamado técnico, no qual deverá ser fornecido um número de

registro de chamado técnico:

b) Vencido os prazos citados e a Contratada não fenho so/uc/onado o problema, a mesma poderá

sofrer as sanções definidas neste Termo:

c) Entende -se por término do atendimento o momento a partir do qual o funcionamento do

equipamento estiverem plenos condições de uso:

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO PRAZO DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO

11.1. O prazo de entrega dos equipamentos e ocessónds será de no máximo 30 (trinta] dias corridos

contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, podendo ser prorrogado a critério do Câmara

Municipal. Os equipamentos e acessórios deverão ser entregues no Almoxarífado da Câmara Municipal

de Ibiraçu. no horário das 12h òs 18h (horário local), em dias úteis.

11.2. Os equipamentos serão recebidos PROVISORIAMENTE pela servidora Geruza Piol, responsóve/ pela

Almoxarífado e Patrinônio, juntamente com a servidora Amanda Cordeiro Dias - Diretora Geral da

Câmara.

11.3. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer

irregularidades ou vícios redibitóríos e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos:

11.4. Os equipamentos que estiverem em desacordo com as especificações e condições descritas neste

Termo ou que apresentarem vícios ou defeitos deverão ser recusados e devolvidos pelo(s) fiscal(isj. que

lavrará(õo) o Termo de Recusa, devendo ser substituídos, sem ônus poro o Câmara Municipal, no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, quando se reo//zarão novas verificações.
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n.5. O receb/menío provisório dos equipamentos nâo implica a aceitaçao dos mesmos.

1L6. Os equipamentos serão recebidos DEFINITIVAMENTE. dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, após a

verificação do conformidade com os especificações e demo/s exigências estabelecidos neste Termo,

atestando no documento de entrego, feito pelo empresa, o recebimento em condições satisfatórias, em

termos de quantidade e qualidade, nos termos do inciso II, alínea b, do art. 73 da Lei n.° 8.666/1993.

11.7. O recebimento definitivo dos equipamentos não exclui a responsabilidade da Contratada pela

execução do contrato e pelo perfeito estado dos equipamentos fornecidos, cabendo -lhe sanar

quaisquer irregularidades detectadas quando da sua efetiva utilização.

11.8. Se a Contratada se recusar a substituir os equipamentos reprovados nos testes, também será

considerado descumprimento contratual, sujeitando-se esta, à aplicação da penalidade prevista neste

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

12.1. Aos servidores designados para a fiscalização da execução do contrato compete anotar em registro

próprio todas as ocorrências relacionadas com o cumprimento do contrato, determinando o que for

necessário à regularização de defeitos ou irregularidades obsen/adas, propondo a aplicação das

penalidades previstas na Lei n°. 8.6ÓÓ//993. nos casos de inexecuçõo total ou pardo/ do contrato, sob

pena de responsabilidade.

12.2. A afestação de conformidade do fornecimento cabe ao titular da Direção Geral da Câmara

Municipal, juntamente com o Técnico da empresa Contratado (Serviços de TI).

12.3. A ausência ou omissão da fiscalização da Câmara Municipal não eximirá a Contratada das

responsabilidadesprevistas neste contrato e no Termo de Referência respectivo;

12.4. A atuação ou a eventual omissão da F/sca/lzaçãodurante a execução do contrato não poderá ser

invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução do ajuste.

12.5. A comunicação entre a Fiscalização da Câmara e a Contratada será realizada através de

correspondência oficial, anotações e/ou registros em relatórios, e-mail e quaisquer outros mecanismos

disponibilizados pela Contratada e aprovados pela Contratante.
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12.6. Nõo obstante a Contratada seja o única e exclusiva responsável pelo fornecimento do equipamento,

a Administração reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento dos equipamentos,

diretamente ou por prepostos designados.

12.7.A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Administração Pública e não exclui nem reduz

a responsabilidade da Contratada por qualquer irregularidade .

12.8. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização do contrato serão

submetidas à apreciação da autorídade superior do Câmara Municipal de Ibiraçu, para adoção das

medidas cabíveis, consoante disposto no arf. 67, § 1^ e 2°. da Lei n.^ 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado em parcela única, mediante o fornec/menío ao CONTRATANTE de

NOTA FISCAL, bem como os documentos de regularidade fiscal exigidos pelo arf. 29 da Lei n° 8.666/1993.

Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e

pagamento no prazo de até Í5 (quinze) dias corridos após a respectiva apresentação:

13.1.1 - Após a data acima referenciada, será paga multa financeira nos seguintes termos:

V.M. = V.F.x i2xN.D.

JOO

Onde:

v.M. = Valor da Multa Financeira.

V.F. = Valor da Nota Fiscal.

N.D. = Número de dias em atraso.

13.2. A NOTA FISCAL deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados para a contratação:

13.3. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as

informações prestadas paro a contratação, deverá ser comunicada ao CONTRATANTE, mediante

documentaçãoprópria, para apreciação da auforidode competente;

13.4. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o[s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s)

à empresa CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo paro pagamento será

contado a partir da doto de apresentação do novo documento, devidamente corrigido:
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? 3.5. O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidas

pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual;

13.6. Somente após haver sanado as falhas e/ou irregularidades apontadas, a CONTRATADA será

considerada apta para o recebimento do pagamento correspondente;

13.7. Para a efetivação do pagamento a licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste

termo no que concerne à proposta de preço e a hobilitaçõo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RE5PONSABIUDADE DAS PARTES

14.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE:

Proceder à publicação resumida do instrumento de confrafo e de seus aditamentos na imprensa

oficial, condiçãoindispensávelpara sua validadee eficácia, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos da

sua ass/nafuro;

o)

Exercera f/sca/ízação dos serviços por servidores especialmenfe designados;

Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato:

Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na

execução do serviço para que sejam adotados as medidas corretivas necessárias:

fornecer por escn7o as informações necessárias para o desenvo/Wmen/o dos serviços objeto do

b)

c)

d)

ej

contrato:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de

acordo com as determinações deste Contrato e especlaimentedo Termo de Referencio e seus onexos;

Zelar poro que duranfe todo o vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação.

Permííir acesso dos empregodos da licitante vencedora às dependências da Câmara para a

entrega dos equipamentos/maferiais;

Recusar equipamentos/materiais que não atenderem às especificações:

Devolveras equipamentos/materiaisque não se apresentamem condições de uso;

Solicitara troca de equipamentos/maferiaisdevolvidosmediante comunicação do Almoxarifado:

Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade no fornecimento dos

equipamentos/matenáis e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso:

Conferir o documento fiscal. Havendo erro na Noto Fiscal ou outra circunstância impeditiva.

f)

9)

b)

i)

j)

k)

0

m)

n)
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- ConsWfuem obr/goçôes do CONTRAfADA:U.1

o) Cumprir integralmente todas as obrigações relacionadas ao objeto contratado, nos termos

e prazos estipulados, no presente contrato, no Termo de Referência - Anexo I do Edital de Pregão

Presencio/ n.° 005/2023 e nos documentos constantes no Processo Administrativo n.° 013/2023.

Cumprir o prazo de entrego do fs) objeto (s) adquirido (s), não podendo este prazo exceder o 30

(trínfaj dias corridos, contados do recebimento da Autorização de Fornecimento e Nota de Empenho.

Emitir Nota Fiscal informando, obrigatoriamente, o objeto da licitação, as marcas e modelos dos

equipamentos/materiais, os valores unitários e totais e o número do processo que deu origem ò aquisição.

Responder pelos danos causados diretamente à Câmara ou o terceiros, decorrentes de sua culpa

ou dolo no fornecimento dos materiais/equipamentos;

Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas na Câmara.

A falta de peças não poderá ser alegada pela Contratado como motivo de força maior, e não

eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimenfo dos prazos estabelecidos.

Manter, durante toda a execução da contrafação, compatibilidade com as obrigações

assumidas, conforme dispõe o inciso XIII, do art. 55 da Lei n.° 8.666/1993.

Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Contratante, atendendo prontamente às

b)

c)

à)

e)

f)

9)

h)

reclamações.

Transportar os equipamentos e disponibilizar mão de obra para a enírego.

Cus/eor o frete relativo à devolução dos equipamentos defeituosos dentro do prazo de garantia.

Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias. fiscais, seguros e quo/squer

outras não mencionadas, bem como pogomento de otdo e qualquer íributo que seja devido em

decorrência direta do contrato, isentando a Contratante de qualquer responsabilidade.

Não subcontratar ou transferir a terceiros a execução do contratação, sem prévio consentimento

por escrito do Contratante.

Apresentar Nota Fiscal contendo toda o discriminação estabelecida na proposta de preços.

Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resístoncío dos moterio/s otrnec/dos, quando for

0

i)

k)

0

m)

o coso;

Fornecer juntamente com o solução, uma via da documentação técnica (em mídia e papel) em

português, necessária à manutenção e operação de todo o hardware, observando iodas as exigências

previstas no Sub anexo 1.1. deste Termo em relação o foi providência.

Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela

Câmara Municipal.

Obrigar-se ao eventual acréscimo e supressão de 25% (vinte e cinco por cento), estipulado no art.

65. § J°. da Lei n.^ 8.666/1993.

o)

PJ

qj
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Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Câmara Municipal ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto da licitação.

Arcar com todas as despesas, inclusive materiais, mão de obra, fretes, seguro de acidentes,

impostos, contnbuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras decorrentes da

execução da contratação, sem qualquer relação de solidariedade ou subsidiariedade com o Câmara

Municipal.

r)

s)

0 Submeter-se aos procedimentos de fiscalizaçao promovidos petos servidores da Câmara

Municipal.

Comunicar aos fiscais do contrato, por escrito e imediatamente, a impossibilidade de execução

de qualquer obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis.

Prestar informações e esc/orec/menfos por ventura solicitados pela Câmara Municipal em 48

(quarenta e oito) horas, por meio do preposto designado paro acompanhar o contrato, bem como

responder a documentos oficiais dentro do prazo solicitado sob pena de multa.

Responsabilizar-se pelo ônus de quaisquer ações, demandas, cusfos e despesas decorrentes de

danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e preposfos, obrigando-se, outrossim,

por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a

ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do respectivo contrato.

0)

V)

w)

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PENAUDADES/SANÇOES

15.1. A CONTRATADA deverá observar rigorosamenfe as condições estabe/ecídos para o fornecimento

dos materfa/s/produíos, su/eitando-se às penalidades constantes dos ort/gos 86 e 87 da Lei n.° 8.666/93, o

sober:

0} multade 1% (um por cento) por dia, limitado a 15% (quinze por cento), incidente sobre o valor da

proposta apresentada, nos casos de: descumprimentodo prazo estipulado no edital para a retirada

da Autorização de Fornecimento: atraso quanto ao prazo de enfrego dos produíos ou pela recusa

em fornecer os produtos/materiais objeto desta licitação, calculada pelo fórmula M =0,01 x C x D.

Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor do obrigação e D = número de dias em

atraso:

b) impedimento do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Ibiraçu por um período

de até 2 (dois) onos. no caso de apresentação de declaração ou documento falso;

15.2. A aplicação da penalidade de multa não afasta a aplicaçao da penalidade de impedimento de

licitar ou confrafar;
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15.3. Caso a empresa vencedora se recuse o forr^ecer o objeto desta licitação, a atender ao disposto no

ANEXO 01 aplicar-se-á o previsfo no ort. 4°. inciso XVI, da Lei n.° 10.52012002. devendo as licitantes

remanescentes ser convocadas na ordem de classificação de suas propostas.

}5.4. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Câmara Municipal de Ibiraçu após o

devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia.

15.5. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimenfo,

onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa

que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defeso.

15.6. O prazo paro apresentação de defeso prévia será de 05 (cincoj dias úteis a contar do intimaçao,

onde deverá ser obsen/oda a regra de contagem de prazo estabelecida no arf. 110 da Lei n.° 8.666/1993.

CLAUSULA DECÍMA SEXTA- DA RESCISÃO

16.1 - O não cumprimento das obrigações assumidas no presenfe contrato ou a ocorrência da hipótese

prevista nos artigos 77 e 78, da Lei Federa/ n® 8.666. de 21 de junho de 1993. atualizada pela lei federal n°

8.883. de 8 de junho de 1994. ouforizo, desde já, o CONTRATANTEa rescindir unilaferalmenteeste contrato,

independentemente de interpelaçãojudicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do

mesmo diploma legal, no caso de inadimplência.

16.2 - A CONTRATADA se Sujeita à sanção previsfo no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de

2002 e na Resolução n^5, de 1° de setembro de 1993 (alterada pela Resolução n^^O/OSj, do CONTRATANTE,

que faz parte integrante do presente ajuste.

16.3 - No caso de rescisão odmlnistraf/Vo unilateral, a CONTRATADA reconhece o direito do CONTRATANTE

de aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e na legislação que rege a licitação.

16.4- A aplicação de quaisquer sanções referidas neste dispositivo, não afasta a responsabilização civil da

CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou pela inadimplência.

16.5- A aplicação das penalidades não impede o CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos prejuízos

efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA.

A rescisão do Contrato poderá ser:16.2.
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a) Determinada por ato un/7afe ral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos

I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666/1993, notificando-se o Contratada com a antecedência

mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII;

b) Consensual, por acordo entre os partes, reduzido o termo no Processo Administrativo n.°

013/2023, desde que haja conveniência para a Contratante;

c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

Parágrafo único: A rescisão administrativa ou consensual deve ser precedida de autorizaçao

escrita e fundamentada do Presidente da Câmara Municipal de Ibiraçu.

d) Os casos de rescisão contratual devem ser formaimenfe mof/vodos nos autos do Processo

Administrativo n.'^0}3/2023. assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉVMA- DA PUBLICAÇÃO

17.1 - O resumo do extrato do contrato será publicado, na Impresa Oficial, dando -se cumprimento ao

disposto no art. 61. parágrafo único, da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DA PROTEÇÃO DE DADOS

18.1 - Visando estabelecer regras de proteção de dados (pessoais e/ou sensíveis) ao presente contrato,

as partes declaram-se cientes dos direitos, obrigações e penaZ/dodes aplicáveis constantes da Lei Geral

de Proteção de Dados (Lei 13.709/2018) e obrigam-se o adotar todas os medidas razoáveis para garantir

a correta utilização dos Dados Protegidos na extensão autorizada na referida norma e que cumprirão a

legislação e todas as demais leis, normas e regulamentos aplicáveis, assim como cumprirão suas

respectivos atualizações e atenderão os padrões aplicáveis em seu segmento em relação ao tratamento

de dados pessoais, espec/a/menfeaos dados pessoais d/sponíbiVízadosde uma parte o outra, garantindo

que:

a) Possuem todos os direitos, consentimentos e/ou autorizações necessórios exigidos pela LGPD, e

demais leis aplicáveis, para divulgar, compartilhar e/ou autorizar o tratamento dos dados pessoais para

o cumprimento de suas obrigações contratuais e/ou legais:

b) Não conservarão dados pessoais que excedam as finalidades previstas no instrumento, e seus

eventuais anexos;

c) Informarão e instruirão os seus empregados, prestadores de serviços e/ou terceiros sobre o

tratamento dos dados pessoais, observondo todas as condições deste instrumento, incíusive na
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IV

h/pófese de os titulares de dados terem acesso direto a qualquer sistema (on-line ou nõoj para

preenchimento de informações que possam conter os dados pessoais, garantindo a privacidade e

confidencialidade dos dados pessoais, e mantendo um controle rigoroso sobre o acesso aos dados

pessoais;

d) Nõo fornecerão ou compartilharão, em qualquer hipótese, dados pessoais sensíveis de seus

empregados, prestadores de sen/iços etou terceiros, salvo se expressamentesolicitado por uma parte

à outra, caso o objeto do instrumento justifique o recebimento de tais dados, os quais serão utilizados

estritamente para estes fins;

e) Nenhuma das partes autoriza o comercialização de quaisquer informações pessoais;

f) Informarão uma parte à outra sobre qualquer incidente de segurança, relacionado ao presente

instrumento, por quaisquermeios, do respectivo incidente;

g) Se for o caso, quando deter dados pessoais, irão alterar, corrigir, apagar, dar acesso, anonimizar ou

rea//zar a portabilidade para terceiros de dados pessoais, mediante solicitação da parte requerente;

h) Excluirão, de formo irreversível, os dados pessoais retidos em seus registros, mediante solicitação da

outro parte ou dos titulares dos dados, a qualquer momento, salvo conforme determinado por lei ou

ordem judicial;

i) Manterão e utilizarão medidas de segurança admínistrat/Vas, técnicas e físicas apropriadas e

suficientes para proteger o confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou

consultados/íransmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não

autorizado, destruição, uso. modificação, divulgação ou perda ocidental ou indevida:

j) Colaborarão com a outra parte, mediante solicitação deste, no cumprimento das obrigações de

responder a solicitações e reivindicações de pessoa e/ou autoridade governamental, a respeito de

Dados Pessoais;

k) Ao término da vigência do presente instrumento cessará todo e qualquer tratamento dos dados,

com a devolução de quaisquer dados pessoais à outra parte, ou destruição deles e de todas as cópias

existentes, exceto se necessáriopara o cumprimentode obrigação contratual, legal ou regulatório e

para o exercício do regular de direito em processojudicial, administrativo ou arbitrai;

I) Orientarão seus empregados, prestadores de serviços, terceiros, parceiros e membros da equipe

técnica que venham ter acesso aos dados durante a execução contratual para que cumpram as

disposições legais aplicáveis em matéria de proteção de dados pessoais, nunca cedendo ou

divulgando tais dados a terceiros, salvo se expressamente autorizado pelo titular, por força de lei ou

determinaçãojudicial:

m) As partes nõo poderão subcontratar nem delegar o Tratamento dos Dados Pessoais sem a prévia e

expressa concordância, por escrito da outra parte, mas podem preservar e conservar os dados por si

ou por empresa contratada especialmente para este fim durante a vigência do presente contrato e

pelo prazo necessário para cumprimento alínea “k";

n) As partes declaram ciência de que os dados fornecidos, uma vez anonimizados. não são
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consíderodos DADOS PESSOAIS, como estabelece o artigo 12 da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei

r^.‘’ 13.709/2018);

o) As partes se comprometem a trator qualquer Dado Pessoal obtido apenas para finalidades

específicas e legítimas, devendo ser armazenados apenas pelo fempo necessário.”

CLÁUSULA DÉCIMA NONA-DO DEVER DE COMUNICAÇÃO DE INCIDENTES

19.1-0 Contratado na qualidade de OPERADO/?, deverá notificar a Contratante na condição de

CONTROLADOR dos dados, pelo e-mail (controladona@camaraibiracu.es.gov.br), no prazo de até 48

(quarenta e oito) horas, contadas do momento em que tomou conhecimento a respeito de:

I - qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de

Dados Pessoais pelo Controtodo/OPERADOR, seus empregados, ou terceiros autorizados;

II - qualquer pedido de acesso aos Dados Pessoais recebidos direfamente dos titulares de dados ou

de terceiros;

III - quaisquer eventos que impeçam significativamente a capacidade atual ou futura do

Contratado/OPERADOR de realizar o Trotamento de acordo com este contrato;

IV - qualquer suspeita ou descoberta de;

a) Incidente de segurança que possa acarretar risco ou dono relevante aos titulares dos dados;

b) Violação de segurança que resulte na destruição, perda, alteração, divulgação ou acesso não

autorizado, de forma acidental ou ilegal, aos Dados Pessoais transmitidos, armazenados ou

processados pelo Contratado/OPERADOR; ou

c) Outro descumprimento das obrigações do Contratado/OPERADOR.

19.2-0 Contratado/OPERADOR deve fornecer à Contratante/CONTROLADOR todos as informações

necessárias para responder a qualquer questionamento das autorídodes de proteção de dados e atender

aos requ/sifos aplicáveis de notificação de violação de dados pessoais às autoridades de proteção de

dados e aos Titulares dos Dados.

19.3 - A notificação mencionada conterá, no mínimo, os seguintes informações:

a) Data e hora do incidente;

b) Dato e hora da ciência do operador;

c) Relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;

d) Número de TITULARES afetados;

e) Relação de TITULARES afetados pelo vazamento;

f) Dados de contato do Encarregado de Proteção de dados (DPO) ou outra pessoa junto à qual

seja possível obter maiores informações sobre o ocorrido:

g) Descrição das possíveis consequências do ac/dente; e
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h) Indicação de medidos que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos

incidentes.

19.4 - Caso o Coniratado/OPERADOR não disponha de todas as informações ora elencadas no momento

do envio da comunicação, deverá enviá-las de forma gradual, de forma a garantira maiorceleridade

possível, sendo certo que a comunicação completa (com todas as informações indicados) deve ser

enviada no prazo máximo de 48 horas a partir da ciência do incidente.

19.5 - O Contrafado/OPERADOR será infegralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de

ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade

imposta à Contratanfe/CONTROLADOR e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pelo

Contrafado/OPERADOR de qualquer dos cláusulas previstas nesfe /nsfrumenfo quonfo a proteção e uso

dos dados pessoais."

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO SIGILO E DA CONEIDENCIALIDADE

20.1 - As partes obrígam-se a manter o ma/s completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

documentos, informações técnicas, comerciais ou pessoais que venham a ter conhecimento, acesso, ou

que lhes venham a ser confiados, tais como. mas não se limitando a técnicos, planos de ação, relatórios

de vendas, desempenho de publicidade, especificações e projetos, inclusive em relação aos clientes,

fornecedores, associados, dísfríbuídores ou quaisquer outras pessoas, físicas ou jurídicas, com que as partes

mantenham relações jurídicas, não podendo estas, sob qualquer pretexto, direta ou indiretamente,

divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou dor conhecimento de tais informações a terceiros, ressalvados os

casos definidos em lei ou por expressa determinação judicial.

20.2 - A obrigação de sigilo e confidencialidade prevista neste instrumento subsistirá mesmo após expirado

a sua vigência, por prazo indeterminado."

CLÁUSULAVIGÉSIMAPRIMEIRA- DO FORO

20.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Ibiraçu/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato

e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais

prívilegiodo que seja.

20.2 - E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e ochado

conforme.
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Câmara Municipal de Ibiraçu
Estado do Espírito Santo

Ibiraçu-ES. 04 de dezembro de 2023.

CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAÇU

CNPJ 27.450.683/0001-35

fiRENO tUC/O ANDRADE ONVEÍRA

CPF n.“ 130.682.507-57

CONTRATANTE
Assinado digitalmente
por POLI COMERCIAL
LTDA 07255426000135

Dala: 2023-12-06

lP:in:l0-n300

POLI COMKRCiAL
LTDA;07255426000135

POLI COMERCIAL LTDA

CNPJ/ MF N.“ 07.255.426/0001-35

IVÁNIA BUZATTO

CPF N.” 017.106.357-03

RG N.M.07M69 SPTC/ES

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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Câmara Municipal de Ibiraçu
Estado do Espírito Santo

Assinado digitalmente
por POLI COMERCIAI.
LTDA;07255426000135

Data: 2023,12,06
19:10:25 -0300

POLI COMERCIAL

LTDA:07255426ü00135

PREGÃO PRESENCIAL 005/2023

TERMO DE CONTRATO DE FORNEaMENTO 017/2023

ANEXO / DO CONTRATO

Este documento é porte integrante do Contrato de Fornecimento n.° 01712023, celebrado entre

a Câmara Municipal de Ibiraçu e o Empreso Empresa POLI COMERCIAL LTDA. inscrito no CNPJ/MF

sob n.° 07.255.426/0001-35. cujos preços estão a seguir identificados, em face da realização do

Pregão Presencial n.° 005/2023,

/TEM 5

V - BATERIAS PARA NOBREAKS

QUANTIDADE: 09 (nove)

R$ 135.00X9= R$ 1.275,00

BATEKiA INTERNA SELADA 12V - 7Ah PARA NOBREAKS

GARANTIA 12 (DOZE) MESES

MARCA: ELGIN/ BATERÍA 12 V 7A

HEM 06

Vt - BATERIAS PARA NOBREAK DO SERWDO/?

QUANT/DADE; 08 (oito)

R$ 165.00X8= R$ 7.320,00

BATE/fJA INTERNA SELADA 12V - 9Ah para Nobreoíc APC SUA3000XL

Sugesfõo; batería fabricante moura ou kaise kb 1290

GARANTIA: 72 (DOZE) MESES

MARCA: POWERTEX/EN015

ITEM 09

IX - ROUTERBOARD /ROTEADOR

QUANTIDADE: 01 (um) Kit com 3-pack

R$ 978,00 X 7 =r$ 978,00

MARCA: TP-LINK /DECO S7 GIGABIT

Av. Conde D’Eu, 486 - Centro - Ibiraçu-ES - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35
Tel.; (27) 3257-1417 - Telefax; (27) 3257-2453 - e-mail: secretaria@camaraibiracu.es.gov.br
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Assinado dioitalmente

por POLI CÒMERCIAL
LTDA;07255426ÜOÜI35

Data; 2023.12.06
19:10:30 -0300

Câmara Municipal de Ibiraçu
Estado do Espírito Santo

POLI COMERCIAL
LTDA;07255426000135

Kit Roteador Wi-Fi Mesh Dual-Bar^d (3-pack)

Padrão de rede Wireless: 802.1 Jn, 802.1 lax. 802.1 Ib. 802.1 Ia, 802.1 /oc;

Taxa de Transmissão mínima: 5 GHz: 1300 Mbps - 2.4 GHz: no mínimo 600 Mbps;

Frequência de operação simultâneo: Dual band a 2.4 GHz & 5 GHz:

Interface: 3 Portas Ethernet Gigobif por dispositivo Mesh;

Segurança: Wireless WPA2-PSK ou superior;

Protocolos de operação: IPV4 e IPV6;

Modo de operação: Bndge ou roteador;

O equipamento deverá possu/r ontenas /nfernas;

O dispositivo deve vir acompanhado de fonte de energia 220 V ou bivolt. além de seu manual

o)

b)

c)

d)

e)

f)

9}

N

de instruções.

QoS. Acesso remoto, Modo de convidado, controle de bondaj)

Características básicas:

SSID Broadcast - opção que habilita ou desabilita a difusão de SSID;

Beamforming - capacidade do roíeador de enviar o sinal Wi-Fi para as zonas onde há mais

dispositivos e maior demanda.

Suporta MU-MIMO - capacidade da rede Wi-Fi Mesh se comunicar com vários dispositivos sem

fio ao mesmo tempo.

Capacidade da rede Wi-Fi Mesh de determinar se um dispositivo se conectara à bando de 2.4

GHz ou 5 GHz de acordo com a especificação técnica dele e da qualidade do sinal.

1.

Q)

b)

cj

d)

Características de software e funcionalidades:

Operação em Língua Porfugués (Pt-br) para todas as informações apresentadas no manual:

Tipo de conexão: PPPoE, IP Dinâmico. IP Estático. Modo Bridge:

Servidor DHCP: Servidor DHCP / L/sfa c//eníe DHCP;

Servidor Virtual: Encaminhamento de porta UPnP;

Firewoll: Proibir ataque UDP flood / Proibir ataque TCP flood / Proibir ataque ICMP flood;

DNS: Suporto configuração manual de servidor DN5:

VPN: Passagem IPsec / Passagem PPTP / Passogem L2TP;

É indispensável que o produto ofertado possua aplicativo para celulares Android e Apple, que

permita o acompanhamento em fempo real de cada dispositivo conectado o rede, mostrando o

consumo de bando e a qual roteador Wi-Fi Mesh ele está conectado.

2.

O)

b)

c)

d)

e)

f}

9)

h)

Outros

O produto deverá ser homologado pela AnafeI, acompanhar todos os cabos de alimentação

e conexão de rede. e suporte de parede paro fixação dos kits (03 packs) roteador Mesh;

GARANTIA 12 (doze) meses

3.

o)

b)

Av. Conde D’Eu, 486 - Centro - Ibiragu-ES - CEP 29.670-000 - CNPJ 27.450.683/0001-35
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^ Câmara Municipal de Ibiraçu
Estado do Espírito Santo

Assinado digitalmcntc

for POLI COMERCIALTDA;07255426000J35POLI COMERCIAL
LTDA:07255'126000135

Data; 2023.12.06
19:10:59-0300

ÍT£M í I

XI- PILHA

QUANTIDADE: 30 (frínta)

R$ 2,98X30= R$ 89,40

MARCA: ELGIN

o) Pilha alcalina AA - 1,5 V

ITEM 12

XII- PILHA

QUANTIDADE: 20 (vinie)

R$ 3,48 X 20= R$ 69,60

MARCA: ELGIN

Pilha alcalina AAA - 1,5 V

ITEM 13

XIII- PILHA RECARREGAVEL

QUANTIDADE: 20 (vinte)

R$ 14,98 X 20 = R$ 299,60

MARCA: ELGIN

Pilha alcalina recarregável AA - 1,5 Vo)

ITEM 15

XV-BATERÍA PARA CÂMERA DIGITAL NIKON DS300

QUANTIDADE: 01 (uma)

R$ 196,90 X I=R$ 196,90

MARCA: KDH/D5300

Batería recarregável de ion de lítio EN-ELI4a

Voitagerr) 7.2 V 1230rr^Ah 8.9Wh

oj

bj

ITEM 16

XVI-NOBREAK

QUANTIDADE: 01 (um)

R$ 550,00 X 1 = R$ 550,00

MARCA: NEW 5AVE/HONE 600 VA
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Câmara Municipal de Ibiraçu
Estado do Espírito Santo

Assinado dígiLalmente
por POLÍ COMERCIAL
LTDA:072554?.C000135

Data: 2023-12.06
19:11:09 -0300

POLI COMERCIAL

LTDA:0725542600Ü135

Nobreak de 600VA / 300w;

Potência nominal de 600vo/300w;

Topologia: onda senoidal por aproximação line- interactive, senoidal por aproximação,

interativo, estabilizador com 4 estágios de regulação:

Construção do gabinefe em abs + pc (onfi-chamoj;

Tensão de entrada bivolt automático (110-115-120- 127voc ±10% 60 hzj:

Variação máxima (vj: para entrada em 120v: 90v a 144v;

Tempo de transferência: obrigatoriamente inferior a 1 ms;

Tensão de saída de 127v:

Filtro de linha e estabilizador inferno:

Acionamento do inversor < 8ms:

Recarga automática das baterias:

Alarmes audiovisuais (sonoro e ledsj: informam os problemas no clrcuifo do nobreoíc,

anormalidades na rede elétríca e final do fempo de autonomia com inibidor de alarme sonoro (função

mute).

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

12.

Sinalização visual (leds): prestam informações sobre rede elétrica norma/ e baferia boíxo

(baterias com pouca cargaj: permífe ser ligado na ausência de rede elétrica (dc start):

Proteção contra sobrecarga: proteção do inversor do nobreak caso o consumo dos

equipamentos ligados a ele exceda sua potência nominal:

Proteção contra descargo total dos baterias:

Proteção contra sobre tensão e subtensão de rede elétrico:

Microprocessado:

Recarga automática das bater/os;

Filtro de linha interno: chave liga/desliga embutida ou temporízada para evitar acionamentos

acidentais e involuntários:

Inversor sincronizado com o rede:

Circuito desmagnetizador:

Auto teste de baterias e do no-break:

Permitira montagem em vertical ou horizontal no mesmo equipamento;

Tomadas de saída: mínimo de 6 saídas tripolares nbr 14136, não será permifido o uso de

extensões e/ou adaptadores para adequação da quantidade de tomadas.

Baterias: infernas, seladas, sem emissão de gases nocivos.

Autonomia: 30 minutos para carga de /pc + monitor de Icd 15" + impressora jato de tinta.

GARANTIA: J2 MESES.

13.

14.

15.

16.

17.

18.

19,

20.

21.

22.

23.

24.

25.

26.

27.
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Câmara Municipal de Ibiraçu
Estado do Espirito Santo

"Assinado digitalmcnte
por POLI COMERCIAL
LTDA;07255426000135

Data: 2023.12.06

19:11:19-0300

POLI COMERCIAL
LTDA:07255426000135

ITEM Í8

XVlll - BALCAO EM L

QUANTIDADE: 02 unidades

R$ 2.890,00 X 2- R$ 5.780,00

MARCA: ROMANllA

BALCÃO em L: Tampo e Laterais, confeccionados em BP 25mm. com fitos de borda 2mm, Frontal

confeccionados em BP ISmm, com fita de bora 0,5mm, cor cinza, nas medidas 1,20x1,20x1,10, 25mm.

Fofo meramenfe ilustrativa:
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